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    PREFÁCIO




    Cinco escolas públicas de Campinas foram analisadas por Claudiney Albino Xavier, tendo sido esse trabalho objeto de sua dissertação de Mestrado em Direito na Universidade Metodista de Piracicaba-UNIMEP. Fui o Professor Orientador dessa dissertação e fico realmente feliz em prefaciar a edição deste livro - ESCOLAS PÚBLICAS COMO PATRIMÔNIO CULTURAL.




    Claudiney Xavier fez o curso de Direito Ambiental, no Mestrado da UNIMEP, de que estive à frente, por vinte anos. Tive excelentes alunos, imbuídos da vontade de pesquisar e de transmitir ao público o saber haurido na vida universitária. Claudiney mostrou-se sempre presente nas atividades acadêmicas, inclusive colaborando na realização de nossos cursos internacionais, realizados quase todos os anos. A área do patrimônio cultural internacional foi objeto das lições do eminente professor Tullio Scovazzi, titular da cadeira de Direito Internacional Público da Universidade Milano-Bicocca, da cidade de Milão, Itália.




    Campinas soube valorizar o ensino público. No início do século XX, foram instituídas escolas públicas batizadas com o nome de campineiros ilustres e antes mesmo de 1900, precisamente em 1874, foi inaugurado o Colégio Culto à Ciência, instituído pela iniciativa particular, tendo à frente, entre outros, Campos Salles e Prudente de Moraes, que se tornariam Presidentes da República.




    Criar uma escola, pública ou privada, por si só é um ato que merece aplausos. Contudo, o que mais atrai em quem conhece essas escolas de Campinas, é que elas se mantiveram íntegras na sua materialidade histórica. Isso só foi possível porque foi utilizado o procedimento jurídico chamado tombamento. Esse nome jurídico provém de Portugal, de onde, em Lisboa, na Torre do Tombo, ficavam depositados os livros em que eram inscritos os nomes e as características dos imóveis ou coisas a serem conservados.




    A aplicação do tombamento está prevista, no Brasil, no Decreto-Lei nº 25, de 1937. Há normas de conservação de um imóvel tombado, seja ele público ou privado. Qualquer alteração do bem tombado necessita de prévia autorização de um órgão público federal, estadual ou municipal, conforme o poder público que instituiu o tombamento. Em nenhuma hipótese o imóvel tombado pode ser destruído.




    O autor do livro editado – Claudiney Albino Xavier – é Delegado de Polícia, atualmente servindo em Americana – SP. É próprio dessa função cultivar a atenção e o gosto pelos detalhes. Essas qualidades profissionais auxiliaram Claudiney no analisar e descrever os colégios protegidos legalmente.




    Um imóvel histórico que está sendo usado, principalmente, por crianças e jovens precisa de adaptações. Contudo, essas alterações não devem descaracterizar o imóvel tombado. Claudiney soube trazer-nos os problemas administrativos do cotidiano da conservação dessas importantes escolas campineiras.




    Claudiney Albino Xavier – Professor na Academia de Polícia de São Paulo - é vocacionado, pela sua formação universitária, para trazer aos leitores os problemas vividos pela gestão de imóveis construídos há mais de um século. Sem o passado cultural conservado não há perspectiva de um futuro bem construído. As escolas tombadas continuam a servir as novas gerações para contribuírem na fruição de um mundo mais justo, mais belo e mais equilibrado ambientalmente. Aos felizes leitores desejo uma profícua leitura deste apreciado livro.




    Piracicaba - SP, 28 de junho de 2021




    Paulo Affonso Leme Machado




    Doutor em Direito pela PUC-SP. Promotor de Justiça/SP (aposentado). Advogado. Doutor Honoris Causa pela Universidade Estadual Paulista – UNESP (Brasil), pela Vermont Law School (Estados Unidos), pela Universidade de Buenos Aires (Argentina) e pela Universidade Federal da Paraíba (Brasil). Mestre em Direito Ambiental pela Universidade Robert Schuman/Strasbourg (França). Prêmio de Direito Ambiental Elizabeth Haub (Alemanha/Bélgica). Professor Convidado na Universidade de Limoges (1986-2004). Professor na Universidade Estadual Paulista – UNESP (1980-2004). Professor na Universidade Metodista de Piracicaba - UNIMEP. (2001-2020). Conselheiro do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA (1984-1986). Conselheiro do Conselho do Patrimônio Cultural (2004-2008). Chevalier de La Légion d´Honneur (França). Livros: Direito à Informação e Meio Ambiente, 2.ed., 2018; Direito dos Cursos de Água Internacionais, 1.ed., 2009; Direito de Acesso à Água, 2018; Direito Ambiental Brasileiro, 27.ed., 2020; Direito do Saneamento Básico, 1.ed., 2021.


  




  

    1. INTRODUÇÃO




    Memórias sempre fizeram parte da vida desde os primeiros momentos das manifestações em sociedade. As memórias estão ligadas ao cotidiano e também à história de cada indivíduo. Elas são fruto da cultura local que compõem o meio em que os indivíduos se desenvolvem.




    Os fatos acontecidos irão ou não, fazer parte de uma cultura dependendo do seu conjunto de valores, que irão orientar para a conservação das memórias desses fatos.




    Por isso, o patrimônio cultural está diretamente ligado ao cenário em que está envolto, especialmente nas questões relacionadas ao meio ambiente. Isso acontece pois, diversos acontecimentos interpessoais se manifestam no meio ambiente, já que nele ocorre a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que propiciam o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas1.




    Sendo assim, o desenvolvimento do homem está atrelado ao meio ambiente, já que este fomenta as características necessárias para que a sociedade se mantenha existindo, ou seja, no meio ambiente estão as condições físicas compreendidas em uma área, incluindo o solo, a água, o ar, os minerais, a flora, a fauna, o ruído e os elementos de significado histórico ou estético que permitem ao homem viver2.




    Nesse contexto, o conceito de patrimônio cultural está ligado ao conjunto de bens que são transmitidos para as gerações presentes, uma vez que, o patrimônio cultural representa o trabalho, a criatividade, a espiritualidade, as crenças, o cotidiano e o extraordinário de gerações anteriores3. Segundo (KUHN, 1962) paradigmas são as realizações científicas universalmente reconhecidas que, durante algum tempo, fornecem problemas e soluções modelares para uma comunidade de praticantes de uma ciência.




    Isso acontece porque, os conjuntos históricos ou tradicionais fazem parte do ambiente cotidiano dos seres humanos e constituem a presença viva do passado que lhes deu forma, assegurando ao quadro da vida a variedade necessária para responder a diversidade da sociedade e, por isso, adquirirem um valor e uma dimensão humana suplementares4.




    Entende-se também a necessidade de pesquisar e estudar os imóveis utilizados como estabelecimento de ensino público estadual, já que são espaços dinâmicos em constantes mudanças e expansão contínua, pois tais prédios foram concebidos como escola para atender uma demanda de público menor que a atual, e que não dispunha de tecnologia utilizada nos dias atuais ou mesmo, faziam uso dos mecanismos de segurança e acesso, como hidrantes e rampas de acesso de indivíduos com necessidades especiais, respectivamente.




    Ilustra-se tais comentários ao pensar nas modificações estruturais e mudanças necessárias para a instalação de um laboratório de informática, por exemplo, comum em algumas escolas, uma vez que, essas modificações afetam desde a fachada até a estrutura da fiação de tais estabelecimentos que continuam mantendo suas atividades.




    Dessa forma, os estabelecimentos de Ensino Público tombados na cidade de Campinas continuam mantendo suas atividades de ensino público gratuito (conforme as escolas pesquisadas), o Colégio Culto à Ciência, Escola Estadual Carlos Gomes e a Escola Estadual Francisco Glicério, com número maior de discentes, gerando impactos direta ou indiretamente aos prédios tombados.




    Somado a isso, tais imóveis, por estarem em funcionamento, também necessitam de reparos ou adaptações prediais que podem alterar as características do local, como exemplo, a manutenção da rede elétrica e a instalação de rede de internet.




    Nesse contexto, questiona-se como e de que forma são estabelecidas a dinâmica entre o tombamento, o uso e a importância de tais estabelecimentos para a sociedade, buscando compreender como as memorias e as necessidades da sociedade atual se relacionam, sob a ótica dos profissionais da rede pública de ensino e sobre as documentações disponíveis nos processos de tombamento.




    Outro aspecto importante é estudar qual forma a memória do prédio está sendo preservada, ou seja, é importante averiguar se as pessoas entendem a razão pela qual o estabelecimento foi tombado, bem como, verificar se há conhecimento sobre o processo histórico e cultural que envolve o bem, constante assim, se a população goza do direito à informação.




    Os estabelecimentos de ensino público se tornaram objeto desse trabalho porque eles sofrem ação direta por parte do governo, já que é dele que vem os recursos fornecidos, realiza manutenções e estabelece normas que influenciam as intervenções nas escolas.




    Destaca-se ainda, o crescimento das preocupações jurídicas com tal assunto, especialmente com relação às normas que regulamentam as ações cabíveis, criando dessa forma a terceira geração do direito, ou seja:




    “a proteção ao patrimônio cultural insere-se, sem dúvida, no conceito de direito fundamental de terceira geração, sendo inconteste que a tutela desse direito satisfaz a humanidade como um todo (direito difuso), na medida em que preserva a sua memória e seus valores, assegurando a sua transmissão às gerações futuras5”.




    Isso mostra que, é importante entender as razões pelas quais os órgãos públicos têm regulamentado os estabelecimentos de ensino, assim, constatar se esses mesmos órgãos realizam de forma adequada a preservação das edificações, mantendo assim, suas características arquitetônicas originais.




    Além disso, existem alguns aspectos do tombamento que são essenciais e fundamentais a serem considerados nesse trabalho, dentre os quais, a relevância social e científica. Sobre a primeira é preciso expor a razão pela qual determinado objeto se tornou patrimônio cultural, bem como a melhor forma de preservação, evitando-se gastos desnecessários e problemas futuros de outras naturezas quaisquer.




    Cientificamente, esse trabalho ganha importância, pois busca entender a maneira pela qual são dadas as relações entre as diferentes esferas do direito federal, estadual e municipal, em função do mesmo objeto, bem como a forma com que as normas jurídicas são obedecidas.




    Dessa forma, o presente trabalho, trata-se de uma pesquisa acadêmica que busca entender os estabelecimentos de ensino público tombados como patrimônio cultural na cidade de Campinas-SP, sob a legislação e também sob a perspectiva de seus usuários da rede pública de ensino.




    O trabalho baseou-se em pesquisas bibliográficas e na análise de processo de tombamento, onde serão estudados os imóveis tombados, pesquisando os processos de tombamento na esfera estadual e municipal dos estabelecimentos de ensino campineiros. Além disso, foram realizadas pesquisas com usuários dessas instituições de ensino que estão em funcionamento para compreender a dinâmica entre esses e os demais imóveis, especialmente no que refere às características a serem obedecidas após o tombamento.




    A dissertação é composta por quatro capítulos; o primeiro capítulo apresenta, entende e conceitua o que é patrimônio cultural, ilustrando o escorço histórico, seguido pela relação estabelecida entre o meio ambiente e o patrimônio cultural, o conceito de patrimônio cultural, seguido pelo conceito de patrimônio cultural nacional e as principais características do patrimônio cultural brasileiro.




    No capítulo seguinte será apresentado o estudo de caso, tendo como base os estabelecimentos de ensino apresentados no capítulo anterior. Para isso, serão elencados os ordenamentos jurídicos competentes e os responsáveis pela preservação de tais imóveis. Além desses, serão expostas as políticas públicas de conservação de tais construções e as medidas tomadas pelos órgãos competentes; por fim, serão exibidas as principais visões que os usuários destes estabelecimentos têm sobre o local.




    O terceiro capítulo apresenta os patrimônios culturais tombados na cidade de Campinas, bem como, a legislação campineira. Por isso, serão expostos os órgãos competentes, os patrimônios tombados, objetivando o levantamento de dados e ilustrar os tombamentos que ocorreram no município e os imóveis relevantes para a comunidade campineira.




    O quarto capítulo elenca as bases constitucionais e a legislação estadual, mostrando a forma que a lei trata os assuntos relativos ao patrimônio cultural, tendo a legislação federal e paulista como base.




    Apresentados tais pontos, o trabalho será finalizado com a amostragem dos resultados e as opiniões do autor, sugestões de como as instituições de ensino podem ser melhor preservadas pelo sistema jurídico e pela comunidade.




    Vale ressaltar que, foram realizadas visitas aos patrimônios tombados e aos Conselhos do Estado de São Paulo e Campinas, que serão citados ao longo do estudo, bem como, entrevistas com os responsáveis pelas atividades de tombamento e com os diretores dos estabelecimentos de ensino para compreensão da abordagem do tema.




    




    

      

        1 Cf. SILVA, José Alonso. Ordenação constitucional da cultura. São Paulo: Malheiros, 2001, p.100-105.


      




      

        2 California Environmental Quality Act. In: MIRANDA, Marcos Paulo de Souza. Tutela do patrimônio cultural brasileiro: Doutrina – jurisprudência – Legislação. Belo Horizonte: Del Rey, 2006, p.12.


      




      

        3 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito ambiental brasileiro. 21.ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Malheiros, 2013, p.1092.


      




      

        4 CURY apud MIRANDA, Marcos Paulo de Souza. Tutela do patrimônio cultural brasileiro: Doutrina – Jurisprudência – Legislação. Belo Horizonte: Del Rey, 2006, p.11.


      




      

        5 MIRANDA, Marcos Paulo de Souza. Tutela do patrimônio cultural brasileiro: Doutrina – Jurisprudência – Legislação. Belo Horizonte: Del Rey, 2006, p.16.


      


    


  




  

    2. PATRIMÔNIO CULTURAL




    O patrimônio cultural faz parte da vida das pessoas, pois representa e retrata o cotidiano das mais diversas formas, dentre as quais, as construções, os costumes e as tradições, que se encontram enraizados na sociedade, e são reproduzidos ao longo das gerações.




    Dessa forma, não é possível separar a sociedade das práticas advindas de sua cultura e idiossincarasia, razão pela qual se faz preciso entender a forma com que tais hábitos estão relacionados aos indivíduos e seu meio.




    Sendo assim, antes de apresentar as principais características do que é patrimônio cultural, se faz necessário entender os termos e as definições presentes nessa expressão.




    Além disso, serão apresentadas as principais visões que norteiam a discussão do assunto no cenário internacional e pátrio, para que se possa compreender a importância do tema em uma sociedade globalizada e de constantes mudanças.




    Segundo o dicionário Michaelis da Língua Portuguesa, patrimônio é:




    s.m. 1. Herança paterna. 2. Bens de família. 3. Bem necessário à sustentação de um eclesiástico. 4. Quaisquer bens materiais ou morais, pertencentes à uma pessoa, instituição ou coletividade6.




    É preciso lembrar que, o patrimônio está relacionado ao coletivo, uma vez que ele se diferencia da herança, já que o primeiro está disponível para uso e desfrute de qualquer um dos indivíduos, contrariando a herança que só pode ser usufruída por pessoas determinadas.




    Portanto, o conceito de patrimônio está diretamente ligado a comunidade, já que influencia a formação cultural dos indivíduos, que estão no centro da sociedade e, são capazes de modificá-la.




    Nesse contexto, surge a família que é entendida como a entidade que sustenta as razões que consolidam, estabelecem e promovem o patrimônio e sua importância nas suas práticas, por meio do exercício constante de determinados costumes e pela relevância de ações que influenciaram sua formação.




    O patrimônio está ligado ao conjunto de itens que tornam possível conectar a memória e a história, já que os materiais que caracterizam e estabelecem comportamentos pessoais ou coletivos, mantendo viva a tradição e costumes por diversas gerações.




    Outras três definições de patrimônio podem ser incorporadas. Segundo o dicionário de direito ambiental existe o patrimônio comum da humanidade, patrimônio cultural brasileiro e patrimônio espeleológico7.




    O patrimônio comum da humanidade tem origem na Organização das Nações Unidas (ONU)8, que entende os bens naturais e construídos pelos homens de grande valor para a humanidade, razão pela qual estes podem ser reconhecidos internacionalmente pela ONU como patrimônio comum da humanidade9.




    A segunda definição de patrimônio aponta as características pertencentes ao patrimônio cultural brasileiro e entende que:




    Os bens de natureza material ou imaterial, tomado individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, arqueológico, paleontológico e científico10”.




    É comum estabelecer uma ligação entre patrimônio e bens materiais, mas é preciso expor que o patrimônio cultural é sustentado de maneira subjetiva e tácita, dessa forma, quando determinado o bem se torna patrimônio são identificados os motivos e justificativas para a existência dos mesmos naquela sociedade, sem que seja fixado juízo de fato em muitos casos.




    A definição de patrimônio espeleológico identifica o patrimônio como o “conjunto de elementos bióticos e abióticos, socioeconômicos e histórico-culturais, subterrâneos ou superficiais representados pelas cavidades naturais ou subterrâneas a estes associados11.




    Esse último conceito destaca uma característica do patrimônio quando o apresenta em conjunto, isso ocorre pois não há como pensar no patrimônio sem adicionar a ele elementos culturais e sociais, especialmente quando observamos a relação estabelecida entre tais bens e a sociedade os utiliza.




    Além disso, é preciso mostrar a definição etimológica da palavra patrimônio, que segundo o Dicionário Etimológico online, pode ser entendida como:




    “originário do latino patrimonium, cujo significado é de herança familiar ou do pater (pai), o “patriarca”, que, no Império Romano, como em geral em toda a Antiguidade, detinha o governo ou poder de dispor sobre seus “pertences vivos” particulares, do cachorro à vovozinha, fazendo o que bem entendesse, do empréstimo e venda à morte12”.




    O patrimônio está ligado aos pertences vivos, motivo pelo qual há necessidade de estabelecer uma relação dinâmica entre o patrimônio, que foi utilizado pela sociedade anteriormente e faz parte de sua história, com as pessoas, que estão fazendo uso desses bens e sobre eles depositam determinado valor, seja ele financeiro ou emocional, valorizando assim, a importância do bem para a comunidade.




    Ademais entender o que é cultura é necessário para que seja possível relacionar tal vocábulo de forma analítica ao patrimônio. Segundo Williams13, “cultura tem uma série de significados: habitar, cultivar, proteger e honrar com adoração. Muitos destes significados eventualmente separados, embora tenham ocasional sobreposição, em substantivos derivados14.




    Somado a isso, é preciso destacar que o patrimônio15.




    “É usado principalmente como sinônimo da civilização: inicialmente, no sentido abstrato de um processo amplo de tornar a sociedade civilizada ou cultivada, em segundo lugar, no sentido de que já havia sido estabelecido, para os historiadores do iluminismo como uma descrição secular do processo de desenvolvimento humano16”.




    A pluralidade que a palavra cultura recebe faz com que ela possa ser relacionada ao patrimônio, especialmente quando pensada sobre as necessidades de proteger e honrar, já que o patrimônio cultural tem sua relação com a sociedade pautada pela importância das atividades de proteção recebida por parte dos indivíduos.




    Existem também uma relação bilateral entre patrimônio e sociedade que faz com que as pessoas sejam mais informadas, como aponta o próprio autor, já que o patrimônio de uma sociedade faz com que os homens possam entender e, por consequência, aceitar e promover sua herança cultural e histórica de forma racional, contrariando a ideia de imposição de costumes.




    É importante mostrar que, até o século XVI, o termo cultura era usualmente utilizado para se referir a uma ação e aos processos de cultivo, no sentido de ter “cuidado com algo”, seja com os animais ou com o crescimento da colheita, por exemplo. Também era empregado para designar o estado de algo que fora cultivado, como uma parcela de terra cultivada. A partir do final do século passado, ganhou destaque em sentido mais figurado de cultura e, numa metáfora ao cuidado para o desenvolvimento agrícola, a palavra passou a designar também o esforço despendido para o desenvolvimento das faculdades humanas. Em consequência, as obras artísticas e as práticas que sustentam este desenvolvimento passam a representar a própria cultura17.




    Novamente, o patrimônio e a cultura estão relacionados, dado que ao cultivar e comercializar determinado alimento era estabelecida uma relação de cunho econômico, social e emocional com o conjunto de pessoas que estavam ligadas ao consumo dos mesmos, e, consequentemente, eram firmados vínculos com o lugar e com a sociedade.




    Ao longo do tempo, a cultura fez com que a memória e as características de determinadas famílias, sociedades e regiões fossem estabelecidas, prova disso é o valor dado para as nomenclaturas nas obras de arte e a credibilidade estabelecida no comércio em determinadas regiões.




    Destaca-se ainda que, o alinhamento entre a cultura e a agricultura mostra a importância que tem para a sociedade, uma vez que apresenta a necessidade humana de criar laços e construção de estruturas que estabeleçam seus costumes e necessidades, sendo assim:




    “é uma das primeiras formas de observação, transformação e dominação da natureza pelo ser humano para a produção dos bens materiais necessários tanto ao convívio social, à sobrevivência e à fixação dos tradicionais nômades18”.




    Adicionam-se as definições já apresentadas, a significação do dicionário Michaelis, que classifica cultura como um substantivo feminino que pode ser entendido, dentre várias definições, como: “1. Ação, efeito, arte ou maneira de cultivar a terra ou certas plantas. 2. Terreno cultivado19.




    Por isso, o ato de cultivar determinadas ações, costumes e plantações está vinculado aos elementos culturais estabelecidos nas sociedades em diferentes espaços de tempo, e é esse conjunto que aponta as características principais dessa mesma sociedade.




    A cultura tem vários aspectos que podem ser analisados e apresentados sob diversas óticas, por isso, abaixo seguem algumas definições apresentadas pelas principais ciências sociais, dado a complexidade e influência na sociedade atual.




    Marchesan defende a ideia de que cultura é “tudo aquilo que é criado pelo homem. É também um conjunto de entes que, embora não sejam frutos da criação humana (as paisagens naturais, por exemplo), são valorizadas pelo homem como bens culturais20”.




    Assim a cultura e seus elementos estão enraizados no comportamento humano, já que além de ser difundida, a cultura também é valorizada pelo homem, criando e remetendo à memória e história, ainda que indiretamente.




    Para mesma autora, a “cultura” é um termo utilizado em vários aspectos das ciências humanas, dentre os quais estão a antropológica, sociológica e jurídica21, como veremos a seguir.




    Quando Marchesan aborda o tema baseada na ciência antropológica, destaca-se a visão de Kroeber e Klusckhohn, que entendem que a ideia central da cultura consiste em padrões explícitos e implícitos, de conduta, adquiridos e transmitidos mediante símbolos, constituindo os resultados distintos dos grupos humanos, onde o núcleo de cultura é formado pelo valor que lhes são atribuídos22.




    Tal abordagem mostra importância das construções simbólicas figuradas para consolidar as diversas vertentes da cultura e, sobre essas, destacar determinados comportamentos, fazendo com que o homem posa relacionar certas imagens ou figuras com sua história ou prática social imposta.




    Destaca-se também a definição apresentada por Morin e Kern, que observaram a cultura como “o conjunto de regras, conhecimentos, técnicas, saberes, valores, mitos que permitem e asseguram a alta complexidade do indivíduo e da sociedade humana e que, não sendo inato, tem a necessidade de ser transmitido23”.




    Diante disso, é possível mostrar que o conhecimento também é uma forma de cultura, já que ele fomenta determinado assunto que passa a ser defendido no interior de uma sociedade, além de apontar a solução que tal sociedade dá para seus problemas específicos.




    Outro contexto em que a cultura se manifesta sob os aspectos educacionais, ao compreender a educação como meio de transmissão da cultura na escola, dado que a cultura é o conjunto de bens compartilhados e continuamente reinterpretados por uma comunidade de indivíduos24.




    Ademais, a cultura é algo que falta ao indivíduo quando ele se encontra em um ambiente desconhecido, sendo assim a cultura resulta do esforço de um grupo de humanos para adaptar-se ao contexto ecológico do seu ambiente (social e ecológico)25.




    Isso acontece porque a cultura é responsável não somente pela divulgação de informação comum, mas também é elemento caracterizador de um grupo, já que promove uma identificação geral comum entre os indivíduos, tendo como base determinados aspectos.




    A cultura também é responsável por fazer com que sejam estabelecidas relações entre o meio ambiente e o indivíduo, dando a essas características próprias que produzirão ao longo do tempo determinadas ações e pensamentos a serem aceitos, ou não, no grupo que estão inseridos.




    Inicialmente a cultura começou a ser refletida nas ciências jurídicas com o avanço dos direitos de terceira geração, que incorporaram temas enraizados na sociedade, mas que não eram enfatizados no campo jurídico26. Como exemplo, pode-se citar o direito ao meio ambiente, a qualidade de vida e a conservação e utilização do patrimônio cultural.




    A ciência política também aborda o conceito de cultura, quando Bobbio aponta que a cultura política é entendida como a distribuição do conhecimento entre os indivíduos que a integram, relativos às instituições, à prática política, às forças políticas operantes num determinado contexto; as tendências mais ou menos difusas, como por exemplo, a indiferença, o cinismo, a rigidez, o dogmatismo27.




    Além disso, cultura política é um termo utilizado para designar o conjunto de atitudes, normas, crenças, largamente partilhadas pelos membros de uma determinada unidade social28.




    O papel das normas na cultura política também é importante, já que elas formam um fenômeno político composto pelo direito-dever dos cidadãos a participar da vida política, a obrigação de aceitar as decisões da maioria, a exclusão ou não do recurso a formas violentas de ação, entre outros29.




    A filosofia também é um campo onde a cultura está presente. Segundo Abbagnano, cultura pode ser conceituada de duas formas: a cultura é apresentada como a formação do homem, sua melhoria e seu refinamento, ao passo que a segunda forma de cultura diz respeito ao conjunto de modos de viver e pensar cultivados, civilizados, polidos que também costumam ser indicados pelo nome de civilização30.




    Diante de todas essas definições do termo cultura, entende-se que ela não está estática, dado que está ligada intrinsicamente ao homem e seu convívio em sociedade, e acaba fazendo com que tais relações sejam modificadas ou não, ao longo do tempo.




    Por fim, é preciso expor o conceito de patrimônio cultural, que surgiu depois da Primeira Guerra Mundial, dada a necessidade de manter suas experiências e lembranças.




    Por essa razão, muitos edifícios passaram a ser reconstruídos e repensados, fazendo com que os governos considerassem determinadas obras como patrimônio comum, bem como, a necessidade de delegar responsabilidades pela preservação aos governos locais31.




    Assim a sociedade é composta por um conjunto de memórias que se reafirmam, afetam e formam o ambiente cultural de um país ao longo do tempo, considerando diversos costumes e influências.




    As memórias de determinada população passam a ser construídas através da representação material da nação, fazendo com que estilos e construções fossem revistos e passassem a integrar o conjunto de bens que juntos materializam a memória de um povo32.




    Por isso a memória e a história de um povo são alimentadas através do patrimônio cultural, que proporcione que os bens ilustrem os acontecimentos ou tempos que reflitam a idiossincrasia da população, tornando tais momentos memoráveis e inspiradores para a geração atual e futura.




    Vale ressaltar que, o conceito de patrimônio cultural, inicialmente, entendia que os bens deveriam apenas ser contemplados, isto é, a obra ou objeto elevado à condição de bem patrimonial era isolado do uso e disponível apenas para apreciação, pois não poderiam ser utilizados, nem mesmo habitados33.




    A educação está ligada ao patrimônio cultural de um pais, uma vez que muitos de seus bens tombados acabam se tornando museus, que são abertos à visitação para reforçar as características culturais de uma determinada população34.




    Por este motivo, os museus são parte importante da sociedade, pois neles estão os bens materiais e bens imateriais, que ilustram a ancestralidade daqueles itens, seu uso, sua funcionalidade.




    A sociedade passou a valorizar seus bens e sua memória, quando percebeu que estava se transformando e precisava de elementos que mantivessem sua história, sem afetar seu progresso, ou seja:




    “a acelaração da urbanização no decorrer do século XX fez que a cidade passasse a ser compreendida como um tecido vivo, composto por edificações e por pessoas, congregando ambientes do passado que podem ser conservados e, ao mesmo tempo, integrados à dinâmica urbana35”.




    Dessa forma, o patrimônio cultural pode ser caracterizado de forma multidisciplinar, quando envolve diversos fatores e períodos da sociedade em sua formação, isto é, patrimônio cultural está ligado à sociologia, arquitetura, história, engenharia e aos direitos de determinada população36.




    Por fim, é preciso dizer que, o conceito de patrimônio cultural é “um conjunto de bens materiais e práticas culturais que se destacam no ambiente urbano e nas manifestações populares por representarem heranças técnicas, estéticas e culturais de diferentes épocas e gerações37.




    Isso mostra que, embora existam construções rurais importantes, o patrimônio cultural exerce influência na área urbana, onde o imóvel consegue ser visto e utilizado por um contingente maior, e em função disso, afeta as atividades e relações interpessoais dessa comunidade.




    2.1 ESCORÇO HISTÓRICO




    Muitos países criaram leis que abordam seus bens naturais ou construídos, para que sua cultura e história se mantivessem no cotidiano da sua população.




    Dessa forma, o tema começou a ganhar importância legal e destaque, especialmente durante o século XX, em diversos países sobretudo na Europa, como ocorreu na França e Itália.




    A preocupação da França com seu patrimônio pode ser ilustrada pela lei sobre monumentos históricos em 191338:




    “Art. 1. (Alterado pela Lei nº 62.824 de 21 de julho de 1962, Jornal Oficial de 22 de julho de 1962; Lei nº 2000-1208 de 13 de dezembro de 2000, artigo 40, de 20 de fevereiro de 2001, art. 7, sujeitas ao art. 8º, I 2º, para (a revogação só terá efeito após a publicação dos regulamentos do código de patrimônio), Jornal Oficial, de 24 de fevereiro de 2004. Edifícios cuja preservação de acordo com o ponto de vista histórico ou artísticos, ao interesse público, são classificados como monumentos históricos no todo ou em parte, pelo cuidado do Ministro dos Assuntos Culturais como distinções nos itens abaixo: Estão incluídos entre os edifícios e podem ser classificados nos termos desta lei: 1º - monumentos megalíticos, que incluem construções terrestres ou pré-históricas; 2º - edifícios cuja classificação é necessário isolar, identificar e corrigir um edifício antes classificado ou proposto para classificação; 3º - em geral, os edifícios construídos ou localizados em campo de visão de um edifício listado ou proposto para classificação. Considera-se, para os efeitos da presente lei, a ser localizado no campo de visão de um edifício listado ou proposta para classificação, qualquer edifício construído ou em primeiro lugar visível ou não, ao mesmo tempo que lhe é localizado em uma área não superior a 500 metros. Excepcionalmente, neste Âmbito pode ser estendido para mais de 500 metros. Um Decreto do Conselho de Estado levou o Conselho dos Monumentos a determinar a quem se aplica esta extensão e delinear o âmbito de proteção específica para cada um deles. Ao desenvolver um plano local, o perímetro de 500 metros mencionados no quinto parágrafo pode, sob proposta do arquiteto ou após aprovação, ser alterado para designar grupos de edifícios e espaços que fazem parte do ambiente do monumento para preservar o caráter ou contribuir para a melhoria da qualidade. O perímetro é submetido a consulta pública em conjunto com o plano local. Ele está ligado ao plano local, de acordo com o artigo L 126-1 do Código do Urbanismo. A administração de assuntos culturais notificará o proprietário de sua classificação proposta, bem como os efeitos da implantação da mesma. Eles deixarão de ser aplicáveis se ocorrerem 12 meses depois desta notificação. Qualquer ordem ou decreto que dar outra classificação após a publicação desta lei estará sob os cuidados da administração de assuntos culturais. Qualquer percepção para o tesouro será feita conforme prescrevem as leis”. (NOSSA TRADUÇÃO)39.




    A Itália é outro país da Europa que se destacou na criação de leis para a proteção do seu patrimônio, como aconteceu em 1939, ao prescrever em sua legislação uma lei que protegia os bens que formavam suas memórias40:




    “Art. 1 - Estão sujeitas a esta lei, edifício e móveis, de caráter artísticos, histórico, arqueológico ou etnográfico, incluindo: a) as coisas de interesse paleontológico, pré-histórico e as primeiras civilizações; b) as coisas de interesse numismático; c) os manuscritos, as correspondências, os documentos, os incunábulos e livros, estampas e gravuras tendo o caráter de raridade e valor. Também estão incluídos nas vilas, parques e jardins que têm interesse artístico ou histórico. Não estão sujeitos à regulamentação da presente lei, ou obras de autores vivos cuja execução for menor de 50 anos. (NOSSA TRADUÇÃO)41”.




    A abordagem de assuntos relacionados ao patrimônio cultural extrapolou o âmbito nacional e fez com que o assunto fosse discutido de forma conjunta no cenário internacional por meio da Carta de Athenas, resultado da Conferência da Sociedade das Nações, realizada em outubro de 1931, da qual se destaca o item VII, “b”, que42:




    A Conferência convencida de que a maior garantia de conservação de monumentos e obras de arte vem do respeito e do interesse dos próprios povos, considerando que esses sentimentos podem ser grandemente favorecidos por uma nação apropriada dos poderes públicos, emitiu voto no sentido de que os educadores habituem a infância e a juventude a se absterem de danificar os monumentos, quaisquer que eles sejam, e lhes passem a aumentar o interesse de uma maneira geral, pela proteção dos testemunhos de toda a civilização.




    Na década de 1970, o patrimônio cultural foi debatido novamente, por meio da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) que realizou sua 19ª Conferência, na cidade de Nairóbi, no Quênia, onde foram discutidas formas de proteger o patrimônio cultural da humanidade43:




    “Art. 4.12 - Preservação e valorização do património cultural da humanidade. 4.12.1 Autoriza o Diretor-Geral a executar o programa para a preservação do patrimônio cultural da humanidade e para o desenvolvimento dos museus nos Estados-Membros através da: preparação e ajuda na aplicação dos instrumentos internacionais; elevação dos padrões, estimulando e promovendo estudos e troca e difusão de informação, promoção da conscientização e participação na proteção e apresentação eficaz do património cultural por parte das populações locais; mobilização da solidariedade internacional para salvaguardar monumentos de destaque e sites; prestação de assistência técnica aos Estados-Membros e garantir a presença da UNESCO em Jerusalém. (NOSSA TRADUÇÃO)44”.




    No Brasil, o patrimônio cultural começou a ser pensado em 1937, com o Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, que organizou a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional, que é o principal texto legislativo disciplinador do tombamento.




    Segundo o diploma legal, o patrimônio histórico nacional é formado por bens móveis e imóveis que estão distribuídos no país e que devem ser conservados para o interesse da comunidade, como reza o art. 1º do Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937:




    “Art. 1º - Constitui o patrimônio histórico e artístico nacional o conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico”.




    Mas, somente com o advento da Constituição Federal de 1988 ocorreu uma abordagem maior do assunto, fazendo com que este se elevasse à categoria de direitos fundamentais humanos45.




    Há necessidade de que todos tenham consciência da importância da preservação da memória para que possam exercer seus direitos e cumprir seus deveres em relação ao patrimônio cultural. A educação patrimonial deve envolver a comunidade na gestão do patrimônio, pelo qual ela também é responsável, levando-a a apropriar-se e usufruir os bens e valores que o constituem46.




    Dessa forma, é possível ver que é antiga a preocupação com a efetivação de uma política de educação voltada para o respeito aos bens de valor cultural, sendo de sabença notória a necessidade de transmitir aos indivíduos as informações sobre os bens com os quais estes se relacionam no seu cotidiano.




    Ao longo do tempo, o assunto repercutiu nacionalmente e foi implantando por diversos municípios, dentre os quais, a cidade de Campinas, no estado de São Paulo, que começou a discutir o tema no final da década de 70, com a criação do Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas (CONDEPACC) pela Lei municipal nº 4886 de 14 de maio de 197947.




    O CONDEPACC tem como objetivo, segundo o art. 2º da Lei nº 4886/76:




    I - definir a política municipal de defesa e proteção do patrimônio cultural, compreendendo o histórico, artístico, estético, arquitetônico, arqueológico, documental e ambiental do Município;




    II - coordenar, integrar e executar as atividades públicas referentes a essa política;




    III - proceder a estudos para elaboração e aperfeiçoamento de recursos institucionais e legais, genéricos ou específicos, para os fins dessa política;




    IV - sugerir aos poderes públicos estadual ou federal medidas para cumprimento das exigências decorrentes da execução dessa política, inclusive a modificação da legislação em vigor;




    V – efetuar, sempre que necessário, gestões junto a entidades privadas, solicitando-lhes a colaboração na execução da política de que trata o item I, deste artigo;




    VI - elaborar o seu regimento interno.




    Por isso, compete a esse órgão realizar o processo de tombamento de imóveis na cidade de Campinas, já que tem competência sobre a questão, realizando desde a abertura do processo de tombamento até sua resolução, nos bens imóveis campineiros.




    O CONDEPACC também é responsável por sugerir ao poder público estadual ou federal as medidas necessárias para garantir o cumprimento de seu objetivo, o que pode incluir até mesmo a modificação da legislação em vigor48.




    Entre os processos de tombamento realizados pelo CONDEPACC nos últimos anos, podem-se destacar o tombamento de estabelecimentos de ensino, que somam oito desde 1991, ano em que foi tombada a primeira escola (Escola Estadual de Primeiro Grau Francisco Glicério), até 2010, com a resolução de tombamento da Escola Preparatória dos Cadetes do Exército de Campinas49.




    Vale ressaltar que o trabalho irá se ater apenas as escolas da rede pública de ensino que estão tombadas na cidade de Campinas, como aborda o capítulo 4.




    2.2 MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO CULTURAL




    O patrimônio cultural começou a ser incorporado ao direito ambiental com o surgimento da terceira geração de direito, também chamada de Direito Difuso. Tal destaque aconteceu porque a escola de Direito passou a entender a necessidade de temas que extrapolam os direitos individuais e os direitos coletivos, ao verificar que a importância de alguns assuntos está ligada à existência da humanidade, como acontece com o direito ao meio ambiente equilibrado e ao patrimônio comum da humanidade50.




    Isso ocorreu quando se observou a inexistência de uma geração de direito que fosse capaz de abordar as necessidades comuns da humanidade, de forma coletiva, já que as outras gerações de direito contemplavam apenas os pontos comuns a todos os homens com unidade, uma vez que era comum pensar as necessidades dos aspectos dos indivíduos e coletividade.




    Dessa forma, o patrimônio cultural passou a ser abordado como matéria do direito de terceira geração, pois os bens, materiais e imateriais, tombados têm como característica a tutela transindividual, ou seja, a proteção, a memória e os valores de tais bens pertencem à humanidade e não mais a um indivíduo ou grupo social51.




    A importância do assunto é justificada pela necessidade de preservar o meio ambiente e o patrimônio cultural para manter a memória e a história de um povo viva no âmago de sua sociedade, fazendo com que as características específicas destes não sejam diluídas ao longo do tempo, bem como enfatizando as raízes culturais e históricas de determinado período.




    Essa abordagem trata também do meio ambiente como um macrobem e também porque, nacionalmente, foi criado um aparato institucional visando preservar e realizar a manutenção do mesmo, fazendo com que o patrimônio cultural pudesse ser protegido, já que:




    “a conceituação de meio ambiente como macrobem e sua inserção como bem de uso comum do povo, com o afastamento implícito da propriedade para a proteção dos bens ambientais , com a preponderância do público, bem como a previsão de instrumentos e princípios que garantem a tutela do meio ambiente fortalecem e direcionam o sistema específico de proteção do patrimônio público brasileiro52”.




    O meio ambiente também é o lugar em que as necessidades essenciais dos homens são supridas, razão pela qual, as características patrimoniais precisam ser preservadas e mantidas. Isso acontece porque o meio ambiente além de ser ator essencial para vida humana, é capaz de gerir a qualidade de vida humana, gerindo os elementos que o compõe53.




    Com a conservação do patrimônio cultural e do meio ambiente a sociedade passou a ser beneficiada, direta e indiretamente de várias formas. Diretamente, a coletividade passou a ter seus bens de importância histórica ou cultural comum, e, por consequência, uma melhor qualidade de vida, assegurados e respaldados juridicamente. Indiretamente os bens tendem a ser mais bem cuidados e preservados, já que foram criadas regras de uso, manutenção e conservação dos mesmos, garantindo que seu uso ocorra de forma racional e segura, unindo a sociedade, população e história em torno de um bem em um cenário dinâmico.




    Também é preciso dizer que, a ligação entre o patrimônio cultural e o meio ambiente visa fazer com que o primeiro seja beneficiado pela proteção jurídica que recai sobre o segundo, dado que a dificuldade encontrada por muito em separar o patrimônio cultural do meio ambiente54, especialmente quando se pensa a qualidade de vida e os benefícios comuns aos homens.




    Dessa forma, a inserção do patrimônio cultural no conceito de meio ambiente tem consequência lógica de submeter os elementos que o integram (isoladamente ou em conjunto) ao sistema de proteção ambiental55.




    Outro ponto de realce é a relação estabelecida entre o meio ambiente, o patrimônio cultural e o Estado, já que os três são atores que buscam o maior benefício para si e para a comunidade, através de práticas sustentáveis, motivo pelo qual se faz necessário entender o que é sustentabilidade.




    Segundo o Dicionário de Direito Ambiental não há uma única definição para o termo sustentabilidade, uma vez que a sustentabilidade está associada a outros quatro adjetivos e, fazendo com que sejam desenvolvidos os conceitos de sustentabilidade ambiental, a sustentabilidade cultural, a sustentabilidade econômica e a sustentabilidade social56.




    Sustentabilidade Ambiental é a propriedade característica das atividades humanas que respeitam os princípios da preservação dos componentes da biodiversidade, regulando o uso dos recursos renováveis e não renováveis e assimilação da poluição e dos resíduos57.




    Esse conceito de sustentabilidade talvez seja o mais difundido na sociedade, já que ele enfatiza a necessidade da preservação constante dos recursos presentes na biodiversidade, porém o conceito aponta somente para o uso dos recursos e poluição, não incluindo outras ações como o reflorestamento, por exemplo.




    Somam-se a essas definições, o conceito de sustentabilidade cultural, que é caracterizado pelas atividades que vinculam ao conhecimento e a capacidade criativa de transformá-lo, envolvendo os aspectos da cultura e das comunidades locais, visando à conservação dos componentes da biodiversidade58.




    A sustentabilidade cultural pode ser entendida como um elemento que une as atividades sociais com os aspectos ambientais de determinada sociedade, fazendo com que as práticas sejam alinhadas as características ambientais em que tais indivíduos estão inseridos.




    O terceiro conceito é o de sustentabilidade econômica que compreende as atividades que proporcionam a criação de novas oportunidades econômicas e a melhoria da qualidade de vida da população, favorecendo a articulação dos sistemas produtivos na construção social dos mercados locais sem prejudicar a biodiversidade59.




    A esse conceito deve ser acrescida a necessidade de fazer com que os sistemas produtivos não se restrinjam somente ao mercado local, mas se torne parte de todo o comércio, incluindo neste o comércio internacional, fazendo com que os produtos, cultural e o meio ambiente de cada país seja divulgado.




    Há também o conceito de sustentabilidade social que reúne em si as atividades que asseguram às pessoas a condição de cidadania com garantia de acesso aos bens e serviços essenciais, na utilização responsável dos componentes da biodiversidade60.




    Fazer com que a sociedade relacione seus atos com o uso consciente de seus recursos naturais é essencial para fazer com que os recursos sociais se tornem parte da sociedade e por elas sejam protegidos e preservados.




    Por sua vez, o termo Desenvolvimento Sustentável é uma locução verbal em que se ligam dois conceitos. O conceito de “sustentabilidade” passa qualificar ou caracterizar o desenvolvimento61.




    Por isso, é preciso entender que desenvolvimento sustentável só ocorrerá quando forem adicionadas práticas sustentáveis nos diversos níveis de relacionamento social, a fim de fazer com que a sociedade passe a se expandir de forma sustentável, tornando o desenvolvimento social parte da sociedade, e não apenas um conjunto de práticas que podem ser desenvolvidas.




    Diante disso, é preciso destacar a função do Estado como formador de políticas públicas e fomentador de posições, sobretudo sociais. Ao pensar o Estado desenvolvendo as políticas é preciso considerar que devam ser feitas ações que promovam a interação da sociedade com os bens tombados, através de ações que divulguem a importância histórica, social e cultural de tais imóveis, fazendo com que a população crie ainda mais vínculos com o passado e compreendam a importância que estes têm para a sua sociedade, sem que os bens sejam alterados ou descaracterizados.




    É também função do Estado equiparar os diversos membros da sociedade em prol da melhor posição para a mesma, por isso, o Estado deve fazer com que a preservação do meio ambiente e do bem cultural imóvel esteja acima de qualquer interesse heterogêneo ao da sociedade, para que as próximas gerações possam manter a memória e para que os bens transmitam sua importância histórica.




    É preciso destacar que os valores – materiais ou imateriais - ligados à nossa cultura são essencialmente bens difusos, porquanto não são passíveis, como tais, de dominialidade exclusiva, são indivisíveis e de titularidade indeterminada e indeterminável62.




    Posto isso, se faz necessário apontar que vivemos em um contexto em que o meio ambiente e o patrimônio cultural estão sob mudanças influenciadas por fatores exteriores oriundos de outras partes do país e de outras nações, já que a sociedade atual está inserida em um contexto de globalização, sendo assim é preciso se resguardar para que as gerações possam se modernizar, relacionar com outros países, mantendo suas características culturais e ambientais, entendendo que tais manifestações são motivos de orgulho nacional e promoção da idiossincrasia brasileira63.




    2.3 CONCEITO INTERNACIONAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL




    A progressão na temática do patrimônio cultural ocorreu junto com a evolução dos temas de direito ambiental, por isso, será exposto um histórico do entendimento conjunto do direito ambiental e do patrimônio cultural no sistema internacional.




    Serão apresentados os principais enfoques realizados no sistema internacional, tendo as convenções e os documentos elaborados pela Organização das Nações Unidas por meio de suas Assembleias Gerais, bem como informações frutos de Congressos ou Convenções Internacionais que tenham discutido o tema.




    É necessário esclarecer que o trabalho não realizou uma atividade de contraposição entre o ordenamento jurídico brasileiro com a legislação estrangeira, entretanto, se houve algum caso, de dimensão internacional, foi exposto com o objetivo de ilustrar a base pela qual tal documento internacional fora elaborado.




    Acredita-se que o direito ambiental tenha surgido em 1941, com o desfecho do caso “Trail Smelter Case64”, um conflito em que o Canadá era acusado de instalar fundição que causava poluição no território americano65.




    Porém, o meio ambiente começou a ser abordado de forma conjunta pelos Estados, através da Resolução 2.398, de 03 de dezembro de 1968, que deu origem a Conferência de Estocolmo em 1972. Antes desse período havia o pensamento de que o desenvolvimento estava ligado à degradação ambiental e que para que o progresso fosse alcançado era preciso separar da imagem de “feroz” que o meio ambiente produzia, especialmente nos países da África e da América do Sul, isso é,




    “O padrão euro-centrista de civilização, imposto às diversas regiões do mundo, sempre foi pautado por essa indiferença em relação à natureza. Os povos indígenas da América, assim como os reinos e tribos africanas e mesmo algumas sociedades milenares e culturas tradicionais na Ásia, chegaram a ser considerados selvagens, porque o padrão europeu de progresso e civilização era invariavelmente atrelado à desvinculação do homem ao meio ambiente66”.




    Tal conceito também fez com que muitos países perdessem suas características ambientais, já que a destruição era feita em nome do progresso e também em função do pouco material disponível capaz de relatar ou ilustrar a biodiversidade existente nos países naquela época, exterminando não somente a biodiversidade do país, como também parte de sua história.




    Talvez essa mesma diferença relacionada ao meio ambiente esteja presente nos imóveis que o país possuía na época e em função disso, pode-se questionar como os bens daquela época estavam registrados e até mesmo como a influência dos países europeus se manifestou na construção do mesmo67.




    É necessário lembrar que, antes da Conferência de Estocolmo ocorreu o II Congresso Internacional de Arquitetos e Técnicos de Monumentos Históricos68, em maio de 1964, que resultou na Carta de Veneza, composta por dezesseis artigos.




    Deste documento pode-se destacar a preocupação em preservar o patrimônio cultural com o intuito de garantir a identidade dos povos, conforme ilustra o primeiro parágrafo da carta,




    “(...) A humanidade, cada vez mais consciente da unidade dos valores humanos, considera (as obras monumentais de cada povo) um patrimônio comum e, perante as gerações futuras, se reconhece solidariamente responsável por preservá-las, impondo a si mesma o dever de transmiti-las na plenitude de sua autenticidade69.




    O segundo artigo do documento também precisa ser lembrado, pois aponta para a responsabilidade sobre os cuidados dos bens tidos como patrimônio, mostrando a necessidade de somarem esforços dos mais diversos campos da sociedade em torno dos mesmos, ou seja, a conservação e restauração dos monumentos constituem uma disciplina que reclama a colaboração de todas as ciências e técnicas que possam contribuir para o estudo e a salvaguarda do patrimônio monumental70.




    Por fim, é preciso destacar o quinto, sexto e sétimo artigo do documento que instruem sobre o uso e modificação nos bens, prescrevendo da seguinte forma:




    “Art. 5 - A construção do monumento é sempre favorecida por sua destinação a uma função útil à sociedade; tal destinação é, portanto, desejável, mas não pode nem deve alterar à disposição ou a decoração dos edifícios. É somente dentro desses limites que se deve conceber e se pode autorizar as modificações exigidas pela evolução dos usos e costumes.




    Art. 6 - A conservação de um monumento implica a preservação de um esquema em sua escala. Enquanto subsistir, o esquema tradicional será conservado, e toda construção nova, toda destruição e toda modificação que poderiam alterar as relações de volumes e cores serão proibidas.




    Art. 7 - O monumento é inseparável da história de que é testemunho e do meio em que se situa. Por isso, o deslocamento de todo monumento ou de parte dele não pode ser tolerado, exceto quando a salvaguarda do monumento o exigir ou quando o justificarem razões de grande interesse nacional ou internacional71”.




    Nesses artigos, os bens que são tombados, não são estáticos, quanto ao seu uso, porém não podem ser modificados sem que sejam obedecidas as características essenciais dos mesmos, mostrando dessa forma, a integração destes com a sociedade, por meio do seu uso, sem que os mesmos percam suas características originais.




    É preciso destacar também as Normas de Quito, elaboradas pela Organização dos Estados Americanos (OEA), entre novembro e dezembro de 1967. Dentre as várias normas prescritas, pode-se destacar que:




    “Valorizar um bem histórico ou artístico equivale a habilitá-los as condições objetivas e ambientais que, sem desvirtuar sua natureza ressaltem suas características e permitam seu ótimo aproveitamento. Deve-se entender que, a valorização se realiza em função de um fim transcendente72”.




    Pode-se ver que não há separação entre o uso de um bem com o valor cultural representado pelo mesmo, desde que, ambos estejam consolidados no interior da sociedade, mostrando que o uso acontece em função do valor cultural e faz com que o mesmo se destaque na sociedade.




    É importante ressaltar tais características porque é sabido que há uma separação, para muitos, entre o uso do bem e a conservação do mesmo, sem observar que tais assuntos são geridos em torno da sociedade e em benefício dela para que seja possível manter a memória, por meio do uso do bem.




    Assim como feito em muitas cidades, é possível também alinhar patrimônio cultural com rentabilidade econômica por meio do turismo, tornando a preservação de bens tombados interessante para a sociedade e, em função disso, aumentem o ganho com turismo cultural, isso é:




    “Que os interesses propriamente culturais e os de índole turística se conjugam no que diz respeito a devida preservação e utilização do patrimônio monumental e artístico dos povos da América, pelo que se faz aconselhável que os organismos e unidades técnicas de uma e outra área da atividade interamericana trabalhem nesse sentido de forma coordenada73”.




    Posteriormente, a Conferência de Estocolmo teve três importantes resultados: a Declaração das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente, um plano de ação para o meio ambiente e o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (UNEP).




    Sobre a Declaração das Nações Unidas sobre o meio ambiente é preciso destacar seu primeiro parágrafo, que reza:




    “O homem é, a um tempo, resultado e artífice do meio que o circunda, o qual lhe dá o sustento material e o brinda com a oportunidade de desenvolver-se intelectual, moral, social e espiritualmente. Na longa e tortuosa evolução da raça humana neste planeta chegou-se a uma etapa na qual, em virtude de uma rápida aceleração da ciência e da tecnologia, o homem adquiriu o poder de transformar, por inúmeras maneiras e numa escala sem precedentes, tudo quanto o rodeia. Os dois aspectos do meio humano, o natural e o artificial, são essenciais para o bem-estar do homem e para que ele goze de todos os direitos humanos fundamentais, inclusive o direito à vida74”.




    Esse primeiro parágrafo se mostra importante para a abordagem das questões ambientais, bem como do patrimônio cultural, porque confirma a importância que o meio ambiente tem para o homem e enfatiza o resultado e influência dele na idiossincrasia dos povos, fazendo com que as sociedades se tornem únicas e tenham características próprias.




    É preciso apontar que, naquele momento, havia a ideia de que o homem deveria continuar realizando seu progresso procurando harmonizá-lo com o meio ambiente, porém sem classificar a forma com que esses atos devessem ser realizados, já que, não havia uma classificação que apontasse tais atitudes como “danosa” ou “perigosa” para o meio ambiente e até para os bens que compunham a sociedade.




    Outro parágrafo que merece destaque é o que aponta:




    “Para chegar a essa meta será mister que cidadãos e comunidade, empresas e instituições em todos os planos, aceitem as responsabilidades que lhes incumbem, e que todos participem equitativamente do labor comum. Homens de toda a condição e organizações de índoles diversas plasmarão, com aportes de seus próprios valores e a soma de sua atividade, o meio ambiente do futuro. Competirá às administrações locais e nacionais, dentro de suas respectivas jurisdições, a maior parte da responsabilidade no que se refere à promulgação de normas e à aplicação de medidas de âmbito geral sobre o meio. Também será necessária a cooperação internacional, com vistas a mobilizar recursos que ajudem os países em desenvolvimento a cumprir a parcela que lhes cabe dentro de sua alçada. E há um número cada vez maior de problemas relativos ao meio que, por seu alcance regional ou mundial, ou ainda, por repercutirem em âmbito internacional comum, requeiram uma ampla colaboração entre as nações e adoção de medidas pelas organizações internacionais em proveito de todos. A Conferência apela aos governos e aos povos que reúnam seus esforços para preservar e melhorar o meio humano em benefício do homem de sua posteridade75”.




    Há nesse parágrafo dois pontos de relevantes. O primeiro deles é o reconhecimento, ainda que de forma desproporcional ao dano, da responsabilidade que todos os países e seus cidadãos têm para com o meio ambiente, bem como o comprometimento necessário para que as atividades humanas somem resultados em favor do meio ambiente e do progresso humano de forma contínua.




    O segundo ponto de destaque é a importância de alguns problemas que deverão ser discutidos no sistema internacional onde deverá ocorrer a cooperação dos países, porém não é apontada a forma com que tal cooperação deverá acontecer, já que não é mencionado se os países devem transferir tecnologia, criar mecanismos de inspeção, criar políticas regionais, dentre outras, que poderiam ser feitas em prol da evolução do assunto.




    Sobre os princípios, tal declaração estabelece 26 deles, dentre os quais podemos ressaltar o primeiro, segundo, quarto, décimo nono e o vigésimo primeiro. O primeiro princípio reza que:




    “PRINCÍPIO 1: O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao desfrute de condições de vida adequada em um meio cuja qualidade lhe permite levar uma vida digna e gozar de bem-estar, tendo a solene obrigação de proteger e melhorar esse meio para as gerações presente e futura. A este respeito as políticas que promovem ou perpetuam o apartheid, a segregação racial, a discriminação, a opressão colonial e outras formas de opressão e de dominação estrangeira continuam condenadas e devem ser eliminadas76”.




    De acordo com o princípio supracitado, a vida do homem está condicionada ao meio em que vive, enfatizando a necessidade da conservação do meio, incluindo não somente este, mas também os sujeitos que o compõe, apontando dessa forma para o convívio harmonioso entre os homens das mais diferentes origens.




    É necessário ressaltar que se entende o meio como a totalidade dos fatores externos suscetíveis de influírem sobre a vida biológica, social ou cultural de um indivíduo ou grupo77.




    Outro princípio que merece ênfase é o quarto, que trata da necessidade de proteger o patrimônio ambiental formando pela flora e fauna, apresentando, ainda que de forma indireta, a importância de pensar, no patrimônio e de relacioná-lo com o meio em que o homem vive; além disso, esse princípio classifica a fauna e flora como patrimônio.




    Esse princípio coloca a importância de relacionar o desenvolvimento humano com a fauna e flora, desmistificando a ideia de que é necessário destruir o meio ambiente para que haja progresso, especialmente econômico:




    “PRINCÍPIO 4: O homem tem a responsabilidade especial de preservar e administrar ponderadamente o patrimônio representado pela flora e pela fauna silvestres, bem como pelo seu habitat, que se encontram atualmente em grave perigo, em virtude da conjugação de diversos fatores, consequentemente, ao se planejar desenvolvimento econômico, deve atribuir-se uma importância específica à conservação da natureza, aí inclui a flora e a fauna silvestres78”




    Por fim, o décimo nono parágrafo aponta a necessidade de interligar a educação, e por consequência a conscientização, sobre a preservação ambiental, sobretudo para a população mais dinâmica da sociedade, atribuindo aos jovens, especialmente, a responsabilidade de preservar o meio ambiente, que afeta e está relacionado ao patrimônio cultural:




    “PRINCÍPIO 19: É indispensável um trabalho de educação em questões ambientais, dirigido, seja às gerações jovens, seja aos adultos, o qual dê a devida atenção aos setores menos privilegiados da população, a fim de favorecer a formação de uma opinião pública bem informada e uma conduta dos indivíduos, das empresas e das coletividades, inspiradas no sentido de sua responsabilidade com a proteção e melhoria do meio, em toda a sua dimensão humana79”.




    Como dito, foi formulado, na mesma ocasião, um plano de ação que era composto por 109 recomendações que estavam divididas entre a programação de avaliação ambiental global, também chamado de Eartwatch, as atividades de gestão ambiental e as medidas internacionais para apoiar as ações nacionais e internacionais de avaliação e gestão80.




    É preciso dizer que as atividades de avaliação ambiental global estão divididas entre avaliação e revisão, estabelecimento de metas e planejamento, pesquisa, consulta internacional, monitoramento e troca de informações81.




    As medidas internacionais para apoiar as ações internacionais de avaliação e gestão são divididas em ações que fomentam a educação e formação, organização, informação pública, financiamento e cooperação técnica82.




    Dessa forma, é possível ver que embora fora elaborado trabalho teórico em função do assunto, também houve uma preocupação com a necessidade de fundamentar a forma com que os países conseguiriam tornar os estudos e as medidas eficazes em seu território, razão pela qual apresentou-se, ainda que de forma singela, as diversas formas com que os Estados poderiam agir.




    Por fim, é preciso expor a UNEP e suas atividades. Ela foi criada com o objetivo de formular avaliações ambientais, gerar alertas rápidos sobre desastres naturais, fomentar os programas tecnológicos e industriais, promulgar a cooperação regional, participar nas questões e formulações de direito ambiental e promover a comunicação da informação pública83.




    Vale ressaltar que embora fossem obtidos muito resultados com citada Conferência, havia uma diferença de interesse entre os países membros da ONU que estavam presentes na Suécia pois:




    “A Conferência de Estocolmo sobre o Meio Ambiente Humano inaugurou conflito diplomático entre os países desenvolvidos, responsáveis pela maior parte da poluição global e dispostos a atrair a participação dos demais países para a busca de solução conjunta, e os países em desenvolvimento, desinteressados em adotar medidas que poderiam limitar seu potencial de desenvolvimento econômico, despreocupados com problemas ambientais84”.




    É possível ver que há uma grande lacuna entre os aspectos ambientais e a forma com que estes afetam a economia do país, porém é necessário lembrar que, teoricamente, é possível sanar tal distanciamento ao adotarmos medidas de desenvolvimento sustentável, especialmente sobre os aspectos econômicos e sociais, como já apresentado.




    No mesmo ano, em Paris, entre os dias 17 de outubro e 21 de novembro, ocorreu a Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura, através da 17ª Sessão da ONU.




    No texto da Convenção alguns pontos merecem destaque, dentre esses, o segundo e terceiro parágrafos. Neles dois pontos são importantes: o reconhecimento de que o patrimônio cultural e nacional pode estar diminuindo e a relação entre a economia e o patrimônio cultural.




    Sobre a redução do patrimônio cultural a ONU diz que ele acontece em função da ação do tempo, que faz com que ocorra a degradação deles, porém é sabido que havia um grande temor que ocorressem outras guerras em larga escala, como os vários conflitos que aconteceram na Europa e as Guerras Mundiais.




    A respeito da relação entre economia e patrimônio cultural, a UNESCO reforça o pensamento apresentado anteriormente que liga a ideia de que o desenvolvimento econômico enseja a destruição ambiental, mesmo sabendo que isso constitui retrocesso aos povos, conforme a citação a seguir:




    “Constatando que o patrimônio cultural e o patrimônio natural estão cada vez mais ameaçados de destruição, não apenas pelas causas tradicionais de degradação, mas também pela evolução da vida social e econômica que as agrava através e fenômenos de alteração ou de destruição ainda mais importantes.




    Considerando que a degradação ou o desaparecimento de um bem do patrimônio cultural e natural constitui um empobrecimento efetivo do patrimônio de todos os povos do mundo85”.




    A ONU aponta que alguns países não são capazes de cultivar e manter seus bens culturais, em razão das deficiências econômicas e tecnológicas que possuem, porém, o organismo internacional não prescreve soluções para que tais problemas possam ser evitados:




    “Considerando que a proteção de tal patrimônio à escala nacional é a maior parte das vezes insuficiente devido à vastidão dos meios que são necessários para o efeito e da insuficiência de recursos econômicos, científicos e técnicos do país no território do qual se encontra o bem a salvaguardar86”.




    Por fim, o sexto parágrafo enfatiza a especificidade existente nos bens de cada um dos países, motivo pelo qual o patrimônio de cada país deve ser cuidado e resguardado no sistema internacional:




    “Considerando que as convenções, recomendações e resoluções internacionais existentes no interesse dos bens culturais e naturais demonstram a importância que constitui, para todos os povos do mundo, a salvaguarda de tais bens, únicos e insubstituíveis, qualquer que seja o povo a que pertençam87”.




    Como efeito da Conferência resultou na elaboração de 38 artigos que discorrem sobre as definições do patrimônio cultural e natural, a proteção nacional e internacional do patrimônio cultural e natural, o comitê intergovernamental para a proteção do patrimônio mundial, cultural e natural e as condições e modalidade de assistência internacional.




    O primeiro ponto enuncia quais são os bens considerados patrimônio cultural, a saber, os monumentos, os conjuntos e os locais de interesse da seguinte forma:




    “Os monumentos. – Obras arquitetônicas, de escultura ou de pintura monumentais, elementos de estruturas de caráter arqueológico, inscrições, grutas e grupos de elementos com valor universal excepcional do ponto de vista da história, da arte ou da ciência;




    Os conjuntos. – Grupos de construções isoladas ou reunidos que, em virtude da sua arquitetura, unidade ou integração na paisagem têm valor universal excepcional do ponto de vista da história, da arte ou da ciência;




    Os locais de interesse. – Obras do homem, ou obras conjugadas do homem e da natureza, e as zonas, incluindo os locais de interesse arqueológico, com um valor universal excepcional do ponto de vista histórico, estético, etnológico ou antropológico88”.




    A definição dada de patrimônio natural e que entende que os monumentos naturais devam ser preservados, incluindo nessa classificação, formações de interesse por conta da ciência, da conservação ou da beleza natural do bem natural:




    “Art. 2º - Para fins da presente Convenção serão considerados como patrimônio natural:




    Os monumentos naturais constituídos por formações físicas e biológicas ou por grupos de tais formações com valor universal excepcional do ponto de vista estético ou científico;




    As formações geológicas e fisiografias e as zonas estritamente delimitadas que constituem habitat de espécies animais e vegetais ameaçadas, com valor universal excepcional do ponto de vista da ciência ou da conservação;




    Os locais de interesse naturais ou zonas naturais estritamente delimitadas, com valor universal excepcional do ponto de vista a ciência, conservação ou beleza natural89”.




    Sobre a proteção nacional e internacional do patrimônio cultural e natural, podemos destacar os artigos sexto e sétimo.




    O artigo sexto reza que:




    “Art. 6º. 1 – Com pleno respeito pela soberania dos Estados no território dos quais está situado o patrimônio cultural e natural referido nos artigos 1º e 2º, e sem prejuízo dos direitos reais previstos na legislação nacional sobre o referido patrimônio, os Estados parte na presente Convenção reconhecem que o referido patrimônio constitui um patrimônio universal para a proteção do qual a comunidade internacional no seu todo tem o dever de cooperar.




    2 – Em consequência, os Estados parte comprometem-se, em conformidade com as disposições da presente Convenção, a contribuir para a identificação, proteção, conservação e valorização do patrimônio cultural e natural referido nos parágrafos 2 e 4 do artigo 11º se o Estado no território do qual tal patrimônio se encontra o solicitar.




    3 – Cada um dos Estados parte na presente Convenção compromete-se a não tomar deliberadamente qualquer medida suscetível de danificar direta ou indiretamente o patrimônio cultural e natural referido nos artigos 1º e 2º situado no território de outros Estados parte na presente Convenção90”.




    De acordo com o artigo acima, é responsabilidade de cada Estado garantir que os bens que formam seu patrimônio cultural se mantenham através da identificação, conservação e valorização deles.




    Nota-se, portanto, que as gerações presentes e futuras deverão usufruir do patrimônio tendo a consciência não só da memória e história que o mesmo possui, como também, saber a importância do bem em questão para seu país e para o sistema internacional, haja vista que os conjuntos de bens, formam uma sociedade única.




    O artigo sétimo reza que o sistema internacional apresenta a importância de criar uma rede de cooperação e assistência para assegurar proteção ao patrimônio dos países que não conseguem fazê-la de forma autônoma, ou seja:




    “ARTIGO 7º - Para fins da presente Convenção, deverá entender-se por proteção internacional do patrimônio mundial, cultural e natural a criação de um sistema de cooperação e de assistência internacionais que vise auxiliar os Estados parte na Convenção nos esforços que dispendem para preservar e identificar o referido patrimônio91”.




    Tal prescrição é passível de questionamento, já que não define e nem delimita a forma como acontecerá a participação dos nacionais nesse processo, que são os maiores beneficiários e os que têm mais conhecimento sobre seu patrimônio.




    Sobre o comitê intergovernamental para a proteção do patrimônio mundial ressalta-se o artigo onze, que afirma a necessidade de serem criados registros por parte dos países com a finalidade de ajudá-los.




    Realça-se a importância da pesquisa para que seja possível apontar quais são os bens que fazem parte do patrimônio cultural de tal nação:




    “ARTIGO 11. 1 – Cada um dos Estados parte na presente Convenção deverá submeter, em toda a medida do possível, ao Comitê do Patrimônio Mundial um inventário dos bens do patrimônio cultural e natural situados no seu território e suscetíveis de serem inscritos na lista prevista no parágrafo 2 do presente artigo. Tal inventário, que não será considerado exaustivo, deverá comportar uma documentação sobre o local dos bens em questão e sobre o interesse que apresentam.




    2 – Com base nos inventários submetidos pelos Estados em aplicação do parágrafo 1 acima, o Comitê deverá estabelecer, atualizar e difundir, sob o nome de «lista do patrimônio mundial», uma lista dos bens do patrimônio cultural e do patrimônio natural tal como definidos nos artigos 1º e 2º da presente Convenção, que considere como tendo um valor universal excepcional em aplicação dos critérios que tiver estabelecido. De dois em dois anos deverá ser difundida uma atualização da lista.




    3 – A inscrição é um bem na lista do patrimônio mundial apenas poderá ser feita com o consentimento do Estado interessado. A inscrição de um bem situado num território que seja objeto de reivindicação de soberania ou de jurisdição por vários Estados não prejudicará em nada os direitos das partes no diferendo.




    4 – O Comitê deverá estabelecer, atualizar e difundir, sempre que as circunstâncias o exijam, sob o nome de «lista do patrimônio mundial em perigo», uma lista dos bens que figurem na lista do patrimônio mundial para a salvaguarda dos quais sejam necessários grandes trabalhos e para os quais tenha sido pedida assistência, nos termos da presente Convenção. Tal lista deverá conter uma estimativa do custo das operações. Apenas poderão figurar nesta lista os bens do patrimônio cultural e natural ameaçados de desaparecimento devido a uma degradação acelerada, projetos de grandes trabalhos públicos ou privados, rápido desenvolvimentos urbano e turístico, destruição devida a mudança de utilização ou de propriedade da terra, alterações profundas devidas a uma causa desconhecida, abandono por qualquer motivo, conflito armado surgido ou ameaçando surgir, calamidades e cataclismos, grandes incêndios, sismos, deslocações de terras, erupções vulcânicas, modificações do nível das águas, inundações e maremotos. O Comitê poderá, em qualquer momento e em caso de urgência, proceder a nova inscrição na lista do patrimônio mundial em perigo e dar a tal inscrição difusão imediata.




    5 – O Comitê definirá os critérios com base nos quais um bem do patrimônio cultural e natural poderá ser inscrito em qualquer das listas referidas nos parágrafos 2 e 4 do presente artigo.




    6 – Antes de recusar um pedido de inscrição numa das duas listas nos parágrafos 2 e 4 do presente artigo, o Comitê deverá consultar o Estado parte no território do qual esteja situado o bem do patrimônio cultural ou natural em causa.




    7 – O Comitê, com o consentimento dos Estados interessados, coordenará e encorajará os estudos e as pesquisas necessárias à constituição das listas referidas nos parágrafos 2 e 4 do presente artigo92”.




    Esse artigo retrata a importância de manter a soberania de cada Estado dentro de seu território, pois transfere e permite que cada país enumere seus bens para que a partir desses seja feita uma relação que se tornará patrimônio mundial, fazendo com que os Estados sejam capazes de expor suas características a partir da sua própria concepção dos bens que retratam e formam sua cultura.




    Entretanto, vale lembrar que a UNESCO diz que poderá incluir determinado bem de forma imediata caso ele esteja ameaçado, mostrando a responsabilidade e a missão em proteger a memória dos povos.




    Sobre o fundo para a proteção do patrimônio mundial, cultural e nacional o décimo sétimo artigo assinala a necessidade de interligar os investimentos nacionais privados e particulares, apontando a necessidade de interação entre os diversos atores da sociedade:




    “ARTIGO 17º - Os Estados parte na presente Convenção deverão estabelecer ou promover a criação de fundações ou de associações nacionais, públicas e privadas, cujo objetivo seja o encorajamento da proteção do patrimônio cultural e natural, conforme definido pelos artigos 1º e 2º da presente Convenção93”.




    A próxima divisão indicada pelo órgão da ONU é intitulada “condições e modalidade de assistência internacional”. Sobre ela, marca-se que a assistência do comitê acontece de forma intelectual, por meio de estudos, mão de obra qualificada que visam valorizar e manter o patrimônio, com o fornecimento de tecnologia e por meio de empréstimos financeiros, como é ilustrado abaixo:




    “ARTIGO 22º - A assistência concedida pelo Comitê do Patrimônio Mundial poderá assumir as seguintes formas:




    a) Estudos sobre os problemas artísticos, científicos e técnicos resultantes da proteção, conservação, valorização e restauro do patrimônio cultural e natural, conforme definido pelos parágrafos 2 e 4 do artigo 11º da presente Convenção;




    b) Fornecimento de peritos, técnicos e de mão-de-obra qualificada para supervisar a boa execução do projeto aprovado;




    c) Formação de especialistas, a todos os níveis, nos domínios da identificação, proteção, conservação, valorização e restauro do patrimônio cultural e natural;




    d) Fornecimento de equipamento de que o Estado interessado não disponha ou não esteja em condições de adquirir;




    e) Empréstimos a juro reduzido, isentos de juros ou que possam ser reembolsados a longo prazo;




    f) Concessão, em casos excepcionais e especialmente motivados, de subvenções não reembolsáveis94”.




    Por fim, é preciso destacar os programas educativos prescritos pela UNESCO, em que se dá importância na veiculação da informação para a sociedade, buscando conscientizá-la sobre a conservação e manutenção dos bens, a saber:




    “ARTIGO 27º. 1 – Os Estados parte na presente Convenção esforçar-se-ão, por todos os meios apropriados, nomeadamente mediante programas de educação e de informação, por reforçar o respeito e o apego dos seus povos ao patrimônio cultural e natural definido nos artigos 1º e 2º da Convenção.




    2 – Comprometem-se a informar largamente o público das ameaças a que está sujeito tal patrimônio e das atividades levadas a cabo em aplicação da presente Convenção95”.




    Cinco anos depois, em 1977, foi elaborada a Carta de Machu Picchu, durante o Encontro Internacional de Arquitetos, com o objetivo de rever e consolidar o que fora apresentado na Carta de Athenas.




    Dentre os temas abordados, destaca-se a importância do planejamento nos assuntos que tangem o patrimônio cultural, em razão das alterações dos bens que formam o planejamento cultural não só afetam o cotidiano dos indivíduos, como também podem modificar um aspecto importante de sua memória, motivo pelo qual as ações devem ser pensadas de forma conjunta pelos profissionais envolvidos, já que:




    “O objetivo do planejamento geral, incluindo o planejamento econômico, o projeto, o planejamento urbano e a arquitetura, é, afinal, a interpretação das necessidades humanas e a realização em um contexto de oportunidades e formas de serviços urbanos apropriados para a população. E isso requer um processo contínuo e sistemático de interação entre os profissionais do projeto, os moradores das cidades e seus líderes comunitários e políticos96”.




    Dessa forma, a responsabilidade das autoridades não está só em planejar as ações que afetarão o bem, mas se estende a todo o processo de manutenção, fazendo com que o imóvel tombado possa interagir com a sociedade, gerando, entre outras, oportunidades de trabalho.




    Isso também não exclui a população de participar do processo, ao contrário, estreita e fomenta sua participação não só na manutenção, como também no planejamento das ações futuras, mantendo viva a economia e a memória local, além de promover a história da cidade.




    Pode-se afirmar, portanto, que os bens tombados possuem também características sociais, motivo pelo qual o bem deve ser mantido no interior da sociedade em que está fortalecendo as características regionais que ditam as particularidades de cada região, isso é:




    “A identidade e o caráter de uma cidade são dados não só por sua estrutura física, mas, também por suas características sociológicas. Por isso, é necessário que não só se preserve e conserve o patrimônio histórico monumental, como também que se assumam a defesa do patrimônio cultural, conservando os valores que são de fundamental importância para afirmar a personalidade comunal ou nacional e/ou aqueles que têm um autêntico significado para a cultura geral97”.




    O próximo evento que merece destaque é a Conferência do Rio de Janeiro de 1992. Tal conferência aconteceu com a participação de 178 representantes de Estados e diversas organizações em torno de única causa: promoção da proteção do meio ambiente e do desenvolvimento98.




    Como resultado dessa Convenção destaca-se, dentre outros99, a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, que é composto por 27 princípios, onde se destaca o princípio 2, que reza:




    “PRINCÍPIO 2: Os Estados, de acordo com a Carta das Nações Unidas e com os princípios do direito internacional, têm o direito soberano de explorar seus próprios recursos segundo suas próprias políticas de meio ambiente e de desenvolvimento, e a responsabilidade de assegurar que atividades sob sua jurisdição ou seu controle não causem danos ao meio ambiente de outros Estados ou de áreas além dos limites da jurisdição nacional100”.




    De acordo com esse princípio a soberania que cada Estado tem sobre seu território deve ser reafirmada, ao permitir que os Estados formulem suas próprias políticas ambientais.




    Além disso, as nações podem fazer uso de seu território desde que isso não cause danos aos países vizinhos, mostrando a importância de pensar e agir com responsabilidade, além de, planejar as relações estabelecidas entre os países e seus vizinhos, visando aprimorar as relações regionais sobre a abordagem do patrimônio cultural e histórico.




    Outro princípio que se destaca é o 4º. Nele a relação entre a proteção ambiental e o desenvolvimento sustentável é reafirmada conjuntamente, apontando para o fato de que não se pode pensar ambos de forma separada, ou seja, para alcançar o desenvolvimento sustentável, a proteção ambiental constituirá parte integrante do processo de desenvolvimento e não pode ser considerada isoladamente deste101.




    O próximo princípio que se enfatiza é o sétimo, já que ele aborda a necessidade de cooperação internacional entre os Estados, visando o bem comum e o melhor desenvolvimento da vida e uso dos recursos naturais, de acordo com seus status quo no sistema internacional, em prol da conservação do meio ambiente, tendo o sistema global como plano de fundo, ou seja:




    “Princípio 7: Os Estados irão cooperar, em espírito de parceria global, para a conservação, proteção e restauração da saúde e da integridade do ecossistema terrestre. Considerando as diversas contribuições para a degradação do meio ambiente global, os Estados têm responsabilidades comuns, porém diferenciadas. Os países desenvolvidos reconhecem a responsabilidade que lhes cabe na busca internacional do desenvolvimento sustentável, tendo em vista as pressões exercidas por suas sociedades sobre o meio ambiente global e as tecnologias e recursos financeiros que controlam102”.




    Os Estados, por meio da Organização das Nações Unidas (ONU), se mostram contrário aos padrões insustentáveis de vida, ao apontar que estes devem ser substituídos por práticas sustentáveis que estejam de acordo com a população local e com o que fora estabelecido na convenção, como aponta o princípio oitavo103.




    O décimo princípio merece menção, pois, prescreve que a população possa participar dos assuntos relacionados ao meio ambiente, através da divulgação de informações e participação na tomada de decisões, conclamando a participação e conscientização dos indivíduos.




    O princípio indica que a participação da população deve acontecer de forma apropriada, não descrevendo, entretanto, o que é entendido como “apropriado”, não evidenciando quais são os limites, nem quais as atividades de responsabilidade dos cidadãos, como se pode ver abaixo:




    “Princípio 10: A melhor maneira de tratar as questões ambientais é assegurar a participação, no nível apropriado, de todos os cidadãos interessados. No nível nacional, cada indivíduo terá acesso adequado às informações relativas ao meio ambiente de que disponham as autoridades públicas, inclusive informações acerca de materiais e atividades perigosas em suas comunidades, bem como a oportunidade de participar dos processos decisórios. Os Estados irão facilitar e estimular a conscientização e a participação popular, colocando as informações à disposição de todos. Será proporcionado o acesso efetivo a mecanismos judiciais e administrativos, inclusive no que se refere à compensação e reparação de danos104”.




    De igual importância é o princípio que se destaca é o princípio 15, pois ele invoca o princípio da precaução105 ao entender que os países, além de proteger o meio ambiente, devem se antecipar a possíveis danos ambientais:




    “Princípio 15: Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deverá ser amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas capacidades. Quando houver ameaça de danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza científica absoluta não será utilizada como razão para o adiamento de medidas economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental106”.




    O princípio 16, que preceitua que o poluidor deve arcar com os custos de uma degradação ambiental, mostrando que, deverá ser pago um valor, caso um dano não possa ser reparado de forma integral:




    “Princípio 16: As autoridades nacionais devem procurar promover a internacionalização dos custos ambientais e o uso de instrumentos econômicos, tendo em vista a abordagem segundo a qual o poluidor deve, em princípio, arcar com o custo da poluição, com a devida atenção ao interesse público e sem provocar distorções no comércio e nos investimentos internacionais107”.




    Em 2002, foi realizado o Fórum Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio +10) na cidade de Johannesburgo, porém a Conferência teve como resultado apenas documentos não vinculantes, como Declaração de Johannesburgo sobre Desenvolvimento Sustentável e o Plano de Implementação do Fórum Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, motivo pelo qual o autor não irá comentar a referida Convenção108.




    Por último, aconteceu na cidade do Rio de Janeiro, entre os dias 20 e 22 de junho de 2012, a Conferência das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável, também chamada de Rio+20.




    O resultado dessa conferência foi o documento chamado “O futuro que nós queremos109”, nele foram discutidos vários aspectos do desenvolvimento sustentável, porém o patrimônio cultural não foi discutido.




    Isso não exclui o assunto de nosso trabalho, ao contrário, pode-se notar que o tema é, costumeiramente, abordado junto com os temas ambientais, motivo pelo qual serão apresentados alguns dos parágrafos que se destacam na visão do autor.




    O documento é composto por 283 parágrafos, dentre os quais se destaca o quarto110 que reza:




    “4 - Nós reconhecemos que a erradicação da pobreza, a modificação dos modelos insustentáveis e a promoção de modelos sustentáveis de produção e consumo, e a proteção e a administração da base dos recursos naturais de desenvolvimento econômico e social são objetivos gerais e requisitos indispensáveis ao desenvolvimento sustentável. Reafirmamos também que é necessário alcançar o desenvolvimento sustentável promovendo um crescimento sustentável, inclusivo e equitativo, criando maiores oportunidades para todos, reduzindo as desigualdades, melhorando os níveis básicos de vida, fomentando o desenvolvimento social equitativo e inclusivo, e promovendo uma administração integrada e sustentável dos recursos naturais e ecossistemas que são base, entre outras coisas, para o desenvolvimento econômico, social e humano enquanto facilitam a conservação, regeneração, restabelecimento e resiliência dos ecossistemas frente aos novos e emergentes problemas”. (NOSSA TRADUÇÃO)111.




    Dessa forma, há o entendimento por parte dos Estados-Membro da ONU sobre a relação estabelecida entre o desenvolvimento sustentável e as ações humanas, fazendo com que os homens tomem frente as situações que ocorrem, razão pela qual eles devem ter suas necessidades básicas reservadas e garantidas.




    Frente a isso, a ONU destaca a necessidade de conservação, regeneração e restabelecimento para uma melhor condição sustentável de vida, que afeta e inclui o patrimônio cultural, dado que estes se mantêm através das ações supracitadas.




    O próximo parágrafo que se destaca é o sexto112:




    “6 - Nós reconhecemos que as pessoas constituem o centro do desenvolvimento sustentável e sobre isso, nos esforçamos para alcançar um mundo que seja justo, equitativo e inclusivo, e nos comprometemos a trabalhar juntos para promover o crescimento econômico sustentável e inclusivo, desenvolvimento social e a proteção do meio ambiente que beneficiará todos”. (NOSSA TRADUÇÃO)113.




    Novamente as pessoas ocupam posição central nas questões referente ao patrimônio cultural, já que são entendidas como agentes dinâmicos que fomentam e estimulam não somente o patrimônio cultural, mas também o desenvolvimento sustentável na localidade em que vivem.




    Outro parágrafo que se realça é o quarenta e dois114, que aponta:




    “42 - Nós reafirmamos o papel fundamental que desempenham os órgãos legislativos e do governo em todos os níveis na promoção do desenvolvimento sustentável. Reconhecemos os esforços empregados e os progressos realizados em nível local e regional e reconhecemos também a importância da função que essas autoridades e comunidades podem desempenhar para chegar ao efetivo desenvolvimento sustentável, já que, entre outras coisas, facilitam a participação dos cidadãos e dos interessados e lhes proporcionam informações pertinentes sobre as três dimensões do desenvolvimento sustentável. Nós reconhecemos também a importância de todas as instâncias pertinentes encarregadas de adotar decisões que participem no planejamento e implementação do desenvolvimento sustentável em todos os níveis”. (NOSSA TRADUÇÃO)115.




    Tal parágrafo se mostra relevante já que destaca a importância da participação do governo, em todos os níveis, para que se possa alcançar o desenvolvimento sustentável, além de apontar a responsabilidade dos mesmos em desenvolver o planejamento e implementação de ações.




    Sendo assim, é preciso consolidar as ações governamentais e a conscientização da população para que seja possível criar um cenário favorável ao desenvolvimento sustentável e, por consequência, ao patrimônio cultural.




    Complementado o parágrafo anterior, o parágrafo quarenta e três116, reza que:




    “43 - Reforçamos que a participação ampla do público e o acesso à informação e aos procedimentos judiciais e administrativos são essenciais para promover o desenvolvimento sustentável. O desenvolvimento sustentável requer a implicação produtiva e a participação ativa das autoridades legislativas e jurisdicionais regionais, nacionais, subnacionais e todos os grupos principais: mulheres, crianças e jovens, povos indígenas, organizações não-governamentais, autoridades locais, trabalhadores e sindicatos, empresas e indústrias, comunidade científicas e tecnológica e agricultores, além de outros interessados como as comunidades locais, os grupos voluntários e fundações, imigrantes, famílias, idosos e pessoas com limitações. A respeito desse assunto, é conveniente trabalhar com os grupos principais e interessados e encorajar a participação ativa, conforme o caso, em processos que contribuam com a tomada de decisões, planejamento e aplicação de políticas e programas que fomentem o desenvolvimento sustentável em todos os níveis”. (NOSSA TRADUÇÃO)117.




    Ressalta-se a importância que há em fazer com que os atores tenham participação ativa nos assuntos relacionados ao desenvolvimento sustentável, dado que este afeta e traz melhorias, ou as impede, na vida dos primeiros.




    Somado a isso, pondera-se o fato de que é preciso que haja participação da sociedade na tomada de decisões em determinados casos. Podemos inserir tal prescrição nos processos de tombamento de escolas118, por exemplo, eis que a população é a principal envolvida e afetada.




    Entende-se que a população possa tomar decisões mais conscientes e transformar seu processo de consumo, produção e conservação através do conhecimento a ela fornecido, buscando dessa forma melhorar a relação com o ambiente em que está incluída, fazendo com que as memórias sejam preservadas enquanto o futuro é construído, conforme ilustra o parágrafo noventa e sete119 do documento da ONU:




    “97 - Nós reconhecemos a importância da dimensão regional do desenvolvimento sustentável e os marcos regionais podem complementar e facilitar a tradução das políticas de desenvolvimento sustentável em medidas concretas em nível nacional”. (NOSSA TRADUÇÃO)120.




    A população não só deve ter acesso às informações sobre sua região e a melhor forma de se integrar a ela, como também deve ter acesso aos dados que o governo tem para que possam efetivar com êxito sua participação no processo de tomada de decisões que realiza em conjunto com o governo121:




    “98 - Nós encorajamos as autoridades regionais, nacionais, subnacionais e locais, conforme o caso, a elaborar estratégias de desenvolvimento sustentável e que as utilizem como os instrumentos para orientar a tomada de decisões e as atividades de desenvolvimento sustentável em todos os níveis, e neste sentido reconhecemos a importância de integrar os dados e as informações sociais, econômicas e ambientais, assim como analisar e avaliar eficazmente a aplicação de medidas nos processos de tomada de decisão”. (NOSSA TRADUÇÃO)122.




    Por fim, ressalta-se a relação estabelecida entre o turismo e os bens culturais, que segundo a ONU123, deve ser bem administrada e de forma consciente, não só feita tendo o capital como base, mas também considerando a preservação e proteção do bem, ou seja:




    “130 - Nós enfatizamos que o turismo bem designado e administrado pode trazer uma contribuição importante para as três dimensões de desenvolvimento sustentável, ter vínculos estreitos com outros setores e pode criar empregos e gerar oportunidades comerciais. Reconhecemos a necessidade de apoiar as atividades de turismo sustentável e a criação de capacidade conexa que permitam criar consciência ambiental, conservar e proteger o meio ambiente, respeitar a fauna e a flora silvestre, a diversidade biológica, os ecossistemas e a diversidade cultural, aumentar o bem-estar e melhorar o meio de vida das comunidades locais, apoiando as economias locais, pelos homens e naturalize em seu conjunto. Nós pedimos que apoiem as atividades de turismo sustentável e de criação de capacidade nessa esfera nos países em desenvolvimento, a fim de contribuir para alcançar o desenvolvimento sustentável”. (NOSSA TRADUÇÃO)124.
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